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    Senhor Presidente, 
 
    REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XVIII, do Regimento 
Interno da Casa, “VOTO DE CONGRATULAÇÕES” ao município de Esperança – PB, pela 
comemoração do seu aniversário de 98 anos de emancipação política no dia 01 de dezembro 
de 2023. 
 
 

 

 

Condado é um município do estado da Paraíba, localizado na Região do Agreste 

Paraibano. O município possui uma área territorial de 145.55 km² e tem como padroeira Nossa 

Senhora do Bom Conselho. 

Os índios Cariris foram os primeiros habitantes a chegarem na região. Com a 

aproximação dos colonos que serviam-se da água potável então existente num reservatório no 

local, obrigou os índios a abandonarem suas terras, mudando-se para o interior. O depósito de 

água recebeu o nome de Tanque do Araça e próximo a ele foi construída a primeira casa que 

se tem notícia, cujo proprietário era o Marinheiro português Barbosa. O frei Venâncio foi o 

primeiro missionário a chegar naquela região e rezar a primeira missa. Sob sua orientação foi 

erguida a primeira capela em homenagem a Nossa Senhora do Bom Conselho. Muitas casas 

foram construídas dando origem a cidade. Esperança teve também o nome de Banabuiê, mas 

o nome Esperança foi iniciativa do padre Ibiapina. Sua Emancipação Política se deu em 01 de 

dezembro de 1925. 

O aniversário de emancipação política de um município é um marco histórico 

significativo, que marca a conquista da autonomia administrativa e política de uma região. 

Nessa data, celebra-se não apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também 

a luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para torná-la uma 

realidade. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposição. 

REQUEIRO, ainda, que destes votos de congratulações dê-se ciência ao Prefeito 

Constitucional do Município de Esperança, o Sr. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA. 

 
 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2023. 
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